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AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA TRABALHO EXTRAORDINÁRIO – 

HORAS EXTRAS 
 

Matricula: 
Nome do Servidor: 
Lotação: 
Data: 
 
Descrição da Justificativa: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Servidor: _________________________________________ 
 
 
Autorização da chefia imediata:    _________________________________ 
 
Obs.: A autorização de horas extras deverá ser preenchida e assinada no dia em que esta 
ocorrer, sendo necessária uma autorização para cada dia de atividade laborada em expediente 
extraordinário de forma individual. 

 
 
 
 
 

 


